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STJ preserva idosos contra reajuste de plano de saúde

STJ preserva i dosos contra reajust e de plano de saúde em razão de mudança de faixa etária

A 3ª Turma do STJ vedou os reajust es nas mensalidades dos planos de saúde da Unimed Natal a 
partir de janeiro de 2004, em razão de mudança de faixa etária daqueles que completarem 60 anos 
ou mais, independentemente da época em que foi celebrado o contrato.  Assim, permanecem os consu-
midores idosos submetidos aos demais reajustes definidos em lei e no contrato.

O caso trata de ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do 
Norte contra a Unimed Natal e a Unimed/RN. Segundo o MP, as empresas enviaram, em 15/12/2003, 
uma carta-circular aos usuários que com ela mantêm planos de saúde, i nformando que seria aplica-
do, em janeiro de 2004, reajust e contratual para as faixas etárias aci ma de 60 e 70 anos de i dade. 

Para os usuários com mai s de 60 anos, o percentual reajust ado seria de 100% e, para aqueles com 
idade superior a 70 anos, o reajuste seria de 200%. Sendo assim, o MP sustentou que, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil de 2002, as cláusulas contratuais que prevê-
em tais reajustes são abusivas, porquanto ferem o princípio da boa-fé.  Assim, pediu a vedação da

aplicação de quaisquer reajustes nas mensalidades dos planos de saúde a partir do mês de janeiro de 
2004, em razão de mudança de faixa etária àqueles que completaram ou completarem 60 anos, inde-
pendentemente da época em que celebrado o contrato.

O MP recorreu ao STJ da decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte que estabeleceu 
que o reajuste de 100% fosse feito parcelado em quatro vezes, de três em três meses.

Para a relatora, ministra Nancy Andrighi , o consumidor que atingiu a idade de 60 anos - seja 
antes da vigência do Estatuto do Idoso, seja a partir de sua entrada em vigor - está sempre amparado 
contra a abusividade de reajustes das mensalidades dos planos de saúde com base exclusivamente na 
mudança de faixa etária, por força da proteção oferecida pela lei, agora confi rmada pelo Estatuto 
do Idoso.

“Após anos pagando regularmente sua mensalidade e cumprindo outros requisitos contratuais, não 
mais interessa ao consumidor desvencilhar-se do contrato, mas sim de que suas expectativas quanto 
à qualidade do serviço oferecido, bem como da relação dos custos, sejam mantidas, notadamente 
quando atinge uma idade em que as preocupações já não mais deveriam açodar-lhe mente. Nessa con-
dição, a única opção conveniente para o consumidor idoso passa a ser a manutenção da relação

contratual, para que tenha assegurado seu bem-estar nesse momento da vida. Ele deposita confiança 
nessa continui dade”, afirmou a ministra.

De acordo com o julgado, para que ess  continuidade seja possível e proporcione conforto e segu-
rança ao idoso, não pode a operadora do plano de saúde reajustar de forma abusiva as mensalidades 
pagas, mês a mês, pelo consumidor. Ressaltou, entretanto, que a decisão não envolve os demais reajus-
tes permitidos em lei (o anual e o por sinistralidade, que ficam garantidos às empresas prestadoras de

planos de saúde).
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